ANEXO Nº 01

DISPOSIÇÕES GERAIS

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em impressoras, com fornecimento de peças, conforme exigências constantes no Anexo nº 02, pelo período de 12 (doze) meses, que poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite de 36 (trinta e seis) meses, conforme as quantidades e especificações a seguir descritas, por item:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

01
Impressoras Lexmark X422

Impressoras Lexmark X644e
100

100

02
Impressoras Lexmark T640
650

2. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS IMPRESSORAS

2.1.  Item 01

2.1.1. O serviço a ser contratado terá vigência a partir do dia da assinatura do contrato.

2.1.2. Impressora marca Lexmark, Modelo X644e, com as seguintes características:

2.1.2.1. Capacidade de alimentação de papel:  600 folhas;

2.1.2.2. Opcional X644e: Unidade duplex de 500 folhas;

2.1.2.3. Operação na tensão de 120 Volts;

2.1.3. Quantidade 100 (cem) unidades;

2.1.4. Impressora marca Lexmark, Modelo X422, com as seguintes características:

2.1.4.1. Capacidade de alimentação de papel (standard) Tabuleiro para 250 Padrão + 100 Multifinalidades;

2.1.4.2. Duplex integrado: Alimentador para 250 folhas;

2.1.4.3. Portas standard: Ethernet 10/100 Base Tx e USB;

2.1.4.4. Operação na tensão, de 120 Volts;

2.1.5. Quantidade  100 (cem) unidades;

2.2.  Item 02

2.2.1. O serviço a ser contratado entrará em vigência em 19 de maio de 2009.

2.2.2. Impressora marca Lexmark, Modelo X644e, com as seguintes características:

2.2.2.1. Capacidade de alimentação de papel: 350 folhas;

2.2.2.2. Conectividade Padrão T640 porta Paralela, USB, 1 porta para solução interna (ISP), Interface USB Frontal
2.2.2.3. Componentes opcionais  Porta Ethernet, Unidade duplex de 250 folhas;

2.2.2.4. Operação de tensão de 220 Volts;

2.2.3. Quantidade 650 (seiscentos e cinqüenta) unidades;

3.  DO PREÇO DE JULGAMENTO

3.1. Os licitantes disputarão pelo menor preço global que será formado pelos gastos com Consertos de Manutenção Corretiva e com trocas de peças.

3.1.1. Define-se o Conserto de Manutenção Corretiva como a série de procedimentos destinados a recolocar o equipamento em seu perfeito estado de funcionamento, compreendendo configuração, substituições e instalações de componentes.
3.1.1.1. Todos os procedimentos citados no item anterior necessários para tornar operacional 1(uma) impressora é considerado 1(uma) unidade de Conserto de Manutenção Corretiva.
3.1.2. Para efeito de elaboração do preço global para o item 01 a ser contratado, estima-se que durante o período contratual de 12(doze) meses serão necessários 158 consertos de manutenção corretiva e serão gastos R$ 23.223,15 (vinte e três mil, duzentos e vinte três reais e quinze centavos) com troca de peças.

3.1.3. Para efeito de elaboração de preço global para o item 02 a ser contratado, estima-se que durante o período contratual de 12(doze) meses serão necessários  157 consertos de manutenção corretiva e serão gastos R$ 22.835,48 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos) com troca de peças. 

3.1.4. No preço proposto pelos licitantes deverão estar incluídas todas as despesas direta e indiretas, inclusive salários, encargos trabalhistas, impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a prestação dos serviços, objeto desta licitação.

3.2. Conforme modelos de propostas descritos no anexo nº 04, a fórmula do cálculo do preço de julgamento será:

Item 01

Preço Global Anual = (valor da mão-de-obra do conserto de manutenção corretiva x 158) + R$ 23.223,15.

Item 02

Preço Global Anual = (valor de mão-de-obra de conserto de manutenção corretiva x 157) + R$ 22.835,48.

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento dos serviços efetivamente prestados pela contratada nos consertos de manutenção corretiva acrescido do valor relativo a peças será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela área responsável do Contratante.

4.1.1. A contratada apresentará no último dia útil do mês a nota/fatura de todos os serviços autorizados e efetuados neste mês.

4.2. O preço da peça será o praticado pelos distribuidores oficiais de peças Lexmark no Brasil.

4.3. As estimativas de valor para troca de peças e o número de visitas indicados nos itens 3.1.2 e 3.1.3 serão usadas tão somente para formação do Preço Global Anual para viabilizar a concorrência e definir o valor de contratação. Essas estimativas não restringirão o número de visitas ou o valor com gastos de peças que serão necessários durante o período de vigência do contrato, até que seja alcançado o valor total contratado. 

4.4. A Câmara dos Deputados não fica obrigada a gastar o total do Preço Global Anual caso este não seja alcançado até o final do contrato. 

5. DA GARANTIA

5.1.  Os serviços de conserto de manutenção corretiva terão garantia de 90 (noventa) dias e as peças substituídas terão garantia até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do contrato. 

5.2.  A Contratada não poderá solicitar pagamento para consertos por repetição de defeitos idênticos no mesmo equipamento ocorridos dentro do prazo de garantia descrito no item anterior.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

6.1.  A contratada deverá:

6.1.1. Apresentar 01(um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s), comprovando que a licitante executa ou executou serviços de manutenção preventiva e corretiva em impressoras em outros órgãos públicos.

6.1.2. Apresentar declaração de que possui no quadro de profissionais da empresa, no mínimo 02 (dois) técnicos formados e treinados pelo fabricante das impressoras Lexmark (anexar comprovação) e comprovação de vínculo empregatício dos mesmos.

6.1.3. Apresentar declaração do fabricante dos equipamentos, comprovando que a empresa é autorizada a prestar serviços de manutenção aos equipamentos indicados nos itens 2.1 e 2.2 deste anexo.

6.1.4. Ser registrada junto ao CREA e possuir pelo menos 01 (um) profissional na condição de responsável técnico registrado junto ao CREA, comprovada essa condição por meio de certidão emitida pelo referido conselho bem como deverá apresentar certidão de acêrvo técnico de prestação de serviço em manutenção de impressoras emitida pelo CREA onde esteja mencionado o nome dêsse responsável técnico.

6.1.5. Apresentar carta ou documento oficial da Lexmark indicando quem são os distribuidores de peças para os equipamentos descritos no item 2.1 e 2.2 deste anexo.

7. DO REAJUSTE DE PREÇOS

7.1. Após o período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, na hipótese de sua eventual prorrogação, poderá ser admitido, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, reajuste de preço do valor da mão-de-obra do conserto de manutenção corretiva, utilizando-se a média aritmética dos índices IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna), fornecido pela FGV, e INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), fornecido pelo IBGE.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os serviços de consertos de manutenção corretiva, bem como a substituição de peças e acessórios, somente serão executados após autorização do contratante, mediante a apresentação de orçamento prévio, onde seja discriminado o valor da mão-de-obra e o de peças fornecidos. 

8.2. A Câmara dos Deputados poderá realizar pesquisa de preços junto aos distribuidores oficiais de peças Lexmark para verificar se os valores de peças apresentados pela contratada está de acordo com o item 4.2 deste anexo.

8.3. Não será autorizado o conserto cujo orçamento fique superior a 50% do valor de aquisição do equipamento. 

9.  DO ÓRGÃO FISCALIZADOR


Considera-se órgão fiscalizador o Centro de Informática da Câmara dos Deputados, situado no 11º andar do Edifício Anexo I, que designará servidor responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização do contrato.

Anexo n° 02

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO

Os serviços especificados neste Anexo, com seus respectivos prazos de reparação e demais condições aqui estabelecidas, aplicam-se igualmente a todas as impressoras relacionadas no Anexo nº 01, para os quais eventuais irregularidades são passíveis de multas descritas no Anexo nº 03 e outras penalidades.

1. Do Conserto de Manutenção Corretiva

1.1. O conserto de manutenção corretiva será realizada no período de 9h às 18h, em dias úteis, preferencialmente nas dependências da Câmara dos Deputados.

1.1.1.  Considera-se como hora útil, qualquer intervalo de 60 (sessenta) minutos compreendido neste período de 9h às 18h em dias úteis, podendo começar num dia e terminar em outro (exemplo: das 17h30min de uma sexta-feira às 09h30min da segunda-feira seguinte, conta-se apenas uma hora útil).

1.2. A contratada identificará junto ao CENIN seu preposto ou empregado com competência para receber comunicações, indicando os meios para contato (telefone e/ou e-mail).

1.3. A contratada será responsável pelo fornecimento de todas as peças de reposição que se fizerem necessárias, sendo ressarcida pelas mesmas.

1.3.1. As peças que forem substituídas serão novas e para primeiro uso, não sendo aceitas peças recondicionadas ou remanufaturadas.

1.3.1.1. Com exceção da situação indicada pelo item 1.3.3 deste anexo, todas as tentativas de uso de peças recondicionadas ou remanufaturadas serão multadas conforme a tabela de multas do anexo nº 03.

1.3.2. Em defeito de placas lógicas não serão aceitas trocas de componentes eletrônicos, devendo ser trocadas as placas inteiras.

1.3.3. A contratada comprovando por carta fornecida pelo fabricante da impressora que determinada peça não esteja sendo disponibilizada, poderá utilizar outra peça que seja equivalente à original e que esteja em plena condições para executar a função da peça defeituosa. 

1.3.3.1. A carta citada no item anterior deverá ser apresentada junto com o orçamento prévio, antes do conserto do equipamento, dentro do prazo indicado no item 4.1 deste anexo.

1.3.3.2. A contratada, apresentando comprovação de que também não é possível o uso de peça equivalente, conforme item 1.3.3, ficará isenta da obrigatoriedade de conserto do equipamento.

1.4. A Câmara dos Deputados reserva-se o direito de examinar as peças que venham a ser substituídas, solicitando nova substituição, caso julgue que tais componentes são inadequados para o uso pretendido.

1.5. Quando da substituição de qualquer peça, a Contratada estará obrigada a devolver ao contratante, após o conserto do equipamento, a peça danificada que foi substituída.

2. Do Orçamento Prévio e Aprovação

2.1. A cada serviço solicitado pela Câmara dos Deputados, a contratada elaborará e apresentará um orçamento prévio em três vias, conforme modelo a ser fornecido pelo Centro de Informática, descrevendo de forma detalhada e clara:

2.1.1. Marca, modelo da impressora e registro patrimonial;

2.1.2. O defeito e o serviço que será efetuado para a sua perfeita recuperação;

2.1.3. Descrição da peça a ser substituída com a devida indicação do código “Part Number” da fabricante;

2.1.4. Valor da peça de reposição;

2.1.5. Valor do conserto de manutenção corretiva;

2.1.6. Valor global do serviço e prazos de garantia (serviços e peças);

2.2. A execução dos serviços de manutenção corretiva somente será iniciada após aprovação, pela contratante, do orçamento prévio apresentado pela contratada.

2.2.1. A Câmara dos Deputados reterá a primeira via do orçamento no momento da aprovação do mesmo.

2.3. A Câmara dos Deputados poderá recusar orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a contratada a executar e fornecer apenas o que for aprovado.

2.4. Após o efetivo conserto e entrega do equipamento em perfeito funcionamento, o orçamento prévio autorizado será assinado pelo responsável do equipamento incluindo data e hora do término do atendimento.

2.5.  Após a conclusão do atendimento, deverá a terceira via do orçamento prévio autorizado e executado ser entregue ao Centro de Informática.

2.6. O técnico da contratada que vier analisar o equipamento defeituoso deverá estar autorizada pela mesma para elaboração e apresentação de orçamento.

2.7. O técnico da contratada será acompanhado por um técnico do Centro de Informática nos procedimentos efetuados dentro da Câmara dos Deputados.

3. Prazo de reparação: Tempo decorrido entre a aprovação do orçamento apresentado e a efetiva recolocação dos equipamentos em funcionamento.

3.1. O prazo de reparação será de, no máximo 36 (trinta e seis) horas úteis, ou seja, o equivalente a 4 (quatro) dias úteis, conforme definição no item 1.1.1 deste anexo.

3.2. Na comunicação feita pelo CENIN à contratada, serão fornecidas as seguintes informações para abertura da respectiva ordem de serviço:

3.2.1.  Número de patrimônio e/ou tipo/modelo do equipamento;

3.2.2.  motivo do chamado;

3.2.3.  nome do responsável pela solicitação do serviço;

3.2.4.  localização do equipamento.

3.3.  Faculta-se à contratada substituir, temporariamente, o equipamento defeituoso por outro de mesmas características técnicas, quando então, a partir do funcionamento do equipamento substituto, ficará suspensa a contagem do prazo de reparação.

4. Prazo para apresentação do orçamento prévio: Tempo decorrido entre a comunicação da ocorrência, efetuada pelo CENIN à contratada, e a apresentação do orçamento prévio.

4.1. O prazo para apresentação do orçamento será de, no máximo 9 (nove) horas úteis, ou seja, o equivalente a 1 (um) dia útil, conforme definição no item 1.1.1 deste anexo.

5. Prazo para Entrega do Orçamento Autorizado e Assinado

5.1. Após a conclusão do atendimento, deverá a terceira via do orçamento prévio autorizado e executado ser entregue ao Centro de Informática, no prazo máximo de 18 horas úteis.

6. Remoção de equipamentos:

6.1.  À contratada será facultada a remoção de equipamentos defeituosos, para que sejam reparados fora das dependências da Câmara dos Deputados.

6.2.  Para a remoção de equipamentos será necessária autorização de saída emitida pelo Departamento de Material e Patrimônio, a ser concedida ao funcionário da contratada, formalmente identificado.

6.2.1.  A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada dos equipamentos das dependências da Câmara dos Deputados, será solicitada pelo Centro de Informática.

6.3.  O prazo máximo de devolução do equipamento removido para manutenção será de 90 horas úteis, ficando a contratada, neste caso, obrigada a comunicar formalmente sua devolução.

7. OUTROS ASPECTOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A Câmara dos Deputados reserva-se o direito de, em situação de emergência devidamente identificada, promover reparos em equipamentos sem que funcionários da contratada estejam presentes, utilizando-se de recursos humanos próprios e material totalmente compatível com os equipamentos, sem prejuízo das condições de garantia de funcionamento previstas neste Edital.

7.2.  Além do estatuído neste Edital e em seus Anexos, a contratada cumprirá as instruções complementares do CENIN quanto à execução e horário de realização dos serviços, permanência, vestuário e circulação de seus empregados nas dependências da Câmara dos Deputados.

7.3.  A inobservância das obrigações aqui previstas implicará a aplicação de multas e demais penalidades, descritas no Anexo nº 03 deste Edital.

Anexo n° 03

TABELA DE MULTAS

A inobservância das obrigações contratuais e a incorrência nas infrações abaixo tipificadas implicarão aplicação de multa nos valores discriminados a seguir, observado o estabelecido no item 2 deste anexo.

Define-se, para o cálculo das multas, o valor VMU, conforme fórmula abaixo:

VMU =      [valor global anual do contrato]     .
500

1. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES CORRESPONDENTES

Infração
Penalidade

1- Deixar de concluir reparo de equipamento defeituoso dentro do prazo estipulado, por equipamento e hora de atraso
0,05 x VMU

2- Deixar de devolver o equipamento retirado para manutenção dentro do prazo estipulado, por hora de atraso
0,05 x VMU

3- Deixar de recolocar o equipamento retirado para conserto no exato local onde o mesmo encontrava-se instalado, por ocorrência
0,5 x VMU

4- Deixar de utilizar componentes, periféricos ou peças de reposição originais e novas, por ocorrência
1,3 x VMU

5- Deixar de entregar orçamento prévio autorizado de serviço concluído dentro do prazo estipulado, por hora atraso
0,05 x VMU

6- Deixar de cumprir instruções relativas à execução dos serviços, por vez
0,5 x VMU

7- Deixar de observar as determinações da Câmara dos Deputados quanto à apresentação e circulação de seus empregados nos prédios, por ocorrência
0,2 x VMU

8- Deixar de cumprir exigência ou obrigação contratual, ou legal, ou incorrer em qualquer outra falta para a qual não se previu multa diversa, por vez
0,5 x VMU

9- Atribuir a execução dos serviços a pessoas não identificadas previamente pela contratada junto ao órgão fiscalizador, por vez
0,5 x VMU

10- Retirar equipamento das dependências da Câmara dos Deputados sem autorização do Departamento de Material e Patrimônio, por equipamento
0,5 x VMU

11- Deixar de apresentar orçamento prévio dentro do prazo, por equipamento e hora de atraso
0,05 x VMU

12- Deixar de entregar orçamento prévio autorizado e assinado após o encerramento do serviço, por equipamento e hora de atraso
0,05 x VMU

2. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% da quantia definida na Portaria nº 49, de 01 de abril, de 2004, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.

2.1. As infrações apuradas no decorrer da execução contratual serão acumuladas até que o valor total correspondente de suas penalidades ultrapasse o mínimo previsto no caput deste item, quando então será aplicada a multa de acordo com a tabela constante no Edital.

2.2. Além do previsto no subitem anterior poderá, a critério da Administração, ser aplicada a penalidade de advertência.

Anexo n° 04

MODELO COMPLETO DA PROPOSTA PARA O ITEM 01

***** Nº .../...

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em 100 (cem) impressoras Lexmark X422 e 100 (cem) impressoras Lexmark X644e, pelo período de 12 (doze) meses.

À

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços para serviço de suporte técnico dos equipamentos listados:

Contrato de Manutenção para Impressoras Lexmark X422 e X644e


Número de Visitas Estimadas para Conserto de Manutenção Corretiva
Valor Unitário do Conserto de Manutenção Corretiva
Estimativa de Gastos com Troca de Peças
Total

Mão-de-Obra para Conserto de Manutenção Corretiva
158




Estimativa de Gasto com Troca de Peças


R$ 23.223,15


Preço Global Anual do item único R$


Preço Global Anual do Item Único por Extenso:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ______ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “c” do Edital).

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: _____ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “d” do Edital). 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: _____ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “e” do Edital). 



Declaramos que os itens dessa planilha correspondem exatamente às especificações e exigências contidas neste Edital e no Anexo n.º 01, às quais aderimos formalmente.

Brasília,     de                     de 2008.

______________________________

Representante legal da empresa

MODELO COMPLETO DA PROPOSTA PARA O ITEM 02

***** Nº .../...

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em 650 (seiscentos e cinquenta) impressoras Lexmark T640, pelo período de 12 (doze) meses.

À

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços para serviço de suporte técnico dos equipamentos listados:

Contrato de Manutenção para Impressoras Lexmark T640


Número de Visitas Estimadas para Conserto de Manutenção Corretiva
Valor Unitário do Conserto de Manutenção Corretiva
Estimativa de Gastos com Troca de Peças
Total

Mão-de-Obra para Conserto de Manutenção Corretiva
157




Estimativa de Gasto com Troca de Peças


R$ 22.835,48


Preço Global Anual do item único R$


Preço Global Anual do Item Único por Extenso:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ______ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “c” do Edital).

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: _____ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “d” do Edital). 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: _____ (por extenso) dias (observar o disposto no item 7.1, alínea “e” do Edital). 



Declaramos que os itens dessa planilha correspondem exatamente às especificações e exigências contidas neste Edital e no Anexo n.º 01, às quais aderimos formalmente.

Brasília,     de                     de 2008.

______________________________

Representante legal da empresa

Anexo n° 05

ORÇAMENTO ESTIMADO

Contrato de Manutenção para Impressoras Lexmark X422 e X644e


Número de Visitas Estimadas para Conserto de Manutenção Corretiva
Valor Unitário do Conserto de Manutenção Corretiva
Estimativa de Gastos com Troca de Peças
Total

Mão-de-Obra para Conserto de Manutenção Corretiva
158
R$ 218,00

R$ 34.444,00

Estimativa de Gasto com Troca de Peças


R$ 23.223,15
R$ 23.223,15

Preço Global Anual do item único R$
R$ 57.667,15

Preço Global Anual do Item Único por Extenso:

Contrato de Manutenção para Impressoras Lexmark T640


Número de Visitas Estimadas para Conserto de Manutenção Corretiva
Valor Unitário do Conserto de Manutenção Corretiva
Estimativa de Gastos com Troca de Peças
Total

Mão-de-Obra para Conserto de Manutenção Corretiva
157
R$ 218,00

R$ 34.226,00

Estimativa de Gasto com Troca de Peças


R$ 22.835,48
R$ 22.835,48

Preço Global Anual do item único R$
R$ 57.061,48

Preço Global Anual do Item Único por Extenso:

